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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de assinatura anual da base de dados contemplando a disponibilização e
gerenciamento interno de coleções de normas técnicas nacionais e internacionais, totalmente via web,
para o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS  nos termos da tabela,
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

LOTE ESPECIFICAÇÃO CATSER CONTABILIZA UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. 
TOTAL

1

Serviço de assinatura anual para
acesso em plataforma ao catálogo
da  de Normas Técnicascoleção
Brasileiras (NBR), Normas
Mercosul (NM), Normas Técnicas
ISO (NBR ISO). Quantitativo total:
11.074 normas.

23108 50628 Unidade 01

2

Serviço de assinatura anual para
acesso em plataforma ao catálogo
de Normas Técnicas ISO 

 International Organization for
). QuantitativoStandardization

total: 10 normas.

23108 252999 Unidade 01
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1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema
Compras.gov.br /  e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem asContabiliza
disposições deste Termo de Referência.
1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº
68.185, de 11 de dezembro de 2023.
1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto
no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de
outubro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como serviço contínuo, sem regime de dedicação exclusiva de
mão de obra.

1.4. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Trata-se da contratação para prestação de serviço de assinatura anual da base de dados para
disponibilização e gerenciamento de coleções de normas técnicas nacionais e internacionais via web
para o CEETEPS.

2.3. Tal contratação se faz necessária diante da utilização de normas técnicas para a aquisição de bens
e contratação de serviços comuns e de engenharia. Os dados e exigências técnicas que estão
contemplados nas normas são essenciais para assegurar a confiabilidade, segurança e eficiência dos
objetos pretendidos, além de resguardar a qualidade e segurança dos produtos, serviços e obras.

2.4. Ademais, considerando não somente a esfera técnica que envolve essas normas, verifica-se no
ordenamento jurídico algumas regulamentações sobre o tema, inclusive, pode-se citar a própria Lei
14.133/2021, que, por meio de seu artigo 42, exige, como prova de qualidade do produto, a
conformidade com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, inclusive pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

2.5. Pode-se considerar ainda que há inúmeras resoluções de órgãos técnicos que determinam o
atendimento à ABNT, tais como, ANVISA, dentre outros.

2.6. Diante do contexto exposto acima, se faz necessário o acesso ao banco de dados da coleção de
normas técnicas nacionais (Normas Técnicas Brasileiras - NBR, Normas Mercosul - NM, Normas
Técnicas ISO - NBR ISO) e normas técnicas internacionais (Normas Técnicas ISO International
Organization for Standardization).
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2.7. O Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS não possui ainda seu Plano
de Contratação Anual - PCA, todavia, tem seu planejamento baseado nos valores previstos no recurso
orçamentário, de acordo com a Lei Orçamentária Anual do Estado de São Paulo.

2.8. O Decreto n° 67.689/2023 - Disposição Transitória, prescreveu que a elaboração do Plano de
Contratações Anual pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e autárquica seria
facultativa no ano de 2023, tornando-se obrigatória a partir do ano subsequente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução proposta envolve a contratação de forma contínua de serviço de assinatura anual da
base de dados, contemplando o acesso às normas técnicas nacionais (Normas Técnicas Brasileiras
- NBR, Normas Mercosul - NM, Normas Técnicas ISO - NBR ISO) e normas técnicas internacionais
(Normas Técnicas ISO ) para atender o CEETEPS. OInternational Organization for Standardization
acesso às normas deverá ser permitido para vários usuários simultaneamente, sem limite de
usuários e permanecer disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana,
ininterruptamente. A assinatura será pelo período de 12 (doze) meses, com possibilidade de
prorrogação. Deve permitir o acesso  via web com facilidade na navegação e ferramenta que on-line
auxilie a busca por conteúdo. O sistema deve permitir, além do recurso de pesquisa, visualização,
atualização, impressão e  ilimitado.download

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Uma vez que o objeto pretendido visa a disponibilização das normas técnicas por sistema
digital no qual o acesso será pela , não se verificam critérios de sustentabilidade para ointernet
objeto da presente contratação.

 

Garantia da contratação

4.2.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

Vistoria

4.3. Considerando que se trata de contratação de assinatura de banco de dados, não há
necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: o acesso total à plataforma deverá ocorrer no máximo em 10
(dez) dias a contar da assinatura do contrato.

5.1.2. O acesso às normas deverá ser realizado por meio de sistema digital e permitido para
vários usuários simultaneamente, sendo sem limite de usuários e permanecer disponível 24 (vinte
e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, ininterruptamente. A plataforma deverá
permitir o recurso de pesquisa, visualização, atualização, impressão e download ilimitado.

5.1.3. As normas técnicas disponibilizadas no bando de dados deverão ser fornecidas atualizadas.

5.1.4. Caso seja necessário realizar manutenção na plataforma, o CEETEPS deverá ser
comunicado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. E, caso o CEETEPS precise de
suporte técnico, este deverá ocorrer no período de segunda-feira a sexta-feira, das 08h30 às
17h30.

 

Especificação da garantia do serviço

5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. o Contratante poderá convocar o representante do ContratadoApós a celebração da contratação, 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto



UASG 102401 Termo de Referência 191/2024

5 de 12

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo
(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, ).caput

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos
serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, III).

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.13.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, II);

Fiscalização Administrativa

6.15.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
18, IV).

6.17. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação
dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da
Lei nº 14.133, de 2021.

 

Gestor do Contrato
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6.18.  O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º).

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 16, IX).

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e
parágrafo único).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco  dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e)
administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo (  e Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021 arts. 17, X, e 18, VI, do
Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual
nº 68.220, de 2023).

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI,
Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
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desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e
/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
18, VII);
7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas;
7.8.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização; e
7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com
a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.12.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa
cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do  do art. 75 da Lei nº 14.133, decaput
2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.13.1. o prazo de validade;

7.13.2. a data da emissão;

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acessoon-line
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 (  c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.17. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento



UASG 102401 Termo de Referência 191/2024

9 de 12

7.21. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal
ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, inciso II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de
2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão
de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.23.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.23.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome
do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de
que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.25. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por
lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções
não realizadas em meses anteriores.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções
subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
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Habilitação jurídica

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual
Comercial da respectiva sede;

8.5.  ,    ou sociedade identificada como empresaSociedade empresária sociedade limitada unipessoal
individual de responsabilidade limitada - : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato socialEIRELI
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada Sociedade empresária estrangeira
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.7. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de Sociedade simples
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : inscrição do ato constitutivo da Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.16. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em 
relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.17. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de sociedade simples;

8.18. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede do fornecedor; caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;

8.18.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso;

 

Outras comprovações

8.19. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo
único, da Constituição Estadual;

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar
empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com
redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do 
julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 

]2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 482801/48062;

II) Fonte de Recursos: 150010001 / 150140001;

III) Programa de Trabalho: 12 363 4809 5292 0000 / 12 362 4809 6424 0000;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: 000.000.0100;

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDERSON PEDRO LEAL DO NASCIMENTO
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 24/10/2024 às 14:53:19.

 

 

 

 

 

 

THATYANA REGINA FERNANDES
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 25/10/2024 às 15:25:46.

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS HAMILTON DE OLIVEIRA
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 29/10/2024 às 10:57:40.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Apêndice I – Especificações Técnicas 

 

Objeto: Assinatura de sistema digital multiusuário para disponibilização e 

gerenciamento interno de coleções de Normas Técnicas Brasileiras (NBR), Normas 

Mercosul (NM), Normas Técnicas ISO (NBR ISO) e Normas Técnicas ISO International 

Organization for Standardization, totalmente via web com recurso de pesquisa, 

visualização, atualização, impressão e download ilimitada, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste Apêndice. 

 

 

Tabela de Lotes 

 

Lote 
Unidade de 

medida 
Especificação 

Quantitativo 
de Normas 

01 Unidade 

Assinatura anual da base de dados da 
Coleção das Normas Técnicas Brasileiras 
(NBR), Normas Mercosul (NM) e Normas 
Técnicas NBR ISO 

11.074 

02 Unidade 
Assinatura anual da base de dados Normas 
Técnicas ISO International Organization for 
Standardization 

5 

Total de Normas ABNT NBR, Mercosul, NBR ISO, ISO 
Internacionais  

11.079 

 

 

Tabela de Itens para Composição dos Lotes 

 

Tabela A  

Coleção - assinatura anual da base de dados Normas Técnicas NBR, NBR ISO, NM 

a serem adquiridas em suas versões atualizadas: 

Item 
Unidade de 

medida 
Especificação 

Quantitativo 
Total de 
Normas 

01 Unidade 

Assinatura anual da base de dados da 
Coleção das Normas Técnicas Brasileiras 
(NBR), Normas Mercosul (NM) e Normas 
Técnicas NBR ISO (COLEÇÃO) 

11.074 

 

 

Tabela B 



Relação de assinatura anual da base de dados Normas Técnicas ISO International 

Organization for Standardization a serem adquiridas em suas versões atualizadas: 

Item 
Unidade de 

medida 
Especificação 

Quantitativo 
de Normas 

01 Unidade 
ISO 7173:2023 - Furniture — Chairs and 
stools — Determination of strength and 
durability 

1 

02 Unidade 
ISO 7174:1988 - Furniture — Chairs — 
Determination of stability 

1 

03 Unidade 
ISO 354:2003 - Acoustics — Measurement 
of sound absorption in a reverberation room 

1 

04 Unidade 
ISO 6940:2004 - Textile fabrics — Burning 
behaviour — Determination of ease of 
ignition of vertically oriented specimens 

1 

05 Unidade 

ISO 2768-1:1989 - General tolerances — 
Part 1: Tolerances for linear and angular 
dimensions without individual tolerance 
indications 

1 

Total de Normas ABNT - ISO Internacionais  5 

 

O serviço de assinatura deverá contemplar: 

 

• Disponibilização de acesso de 11.074 (onze mil e setenta e quatro) normas por meio 
de plataforma eletrônica da coleção (acervo) das Normas Técnicas Brasileiras (NBR), 
Normas Mercosul (NM) e Normas Técnicas NBR ISO; 

• Disponiblização de acesso por meio de plataforma eletrônica de 5 (cinco) Normas 
Técnicas ISO International Organization for Standardization em inglês e traduzidas; 

• Permissão para pesquisa e visualização ilimitada dos textos na íntegra de todas as 
normas contratadas, inclusive as Normas Técnicas ISO Internacionais;  

• Possibilidade de impressão e download dos textos na íntegra e de forma ilimitada de 
todas as normas contratadas, inclusive as Normas Técnicas ISO Internacionais; 

• Atualização diária das Normas Técnicas Brasileiras (NBR e NBR ISO) 
disponibilizando os arquivos originais das normas contratadas; 

• Possibilidade de acesso através de Tablet, Smartphones, notebooks, PC; 

• Monitoramento de Normas Técnicas estrangeiras; 

• Acesso simultâneo e sem limite de usuários; 

• Acesso ao estágio dos projetos de Normas Técnicas em andamento; 

• Permissão para gerar PDF das Normas Técnicas que fazem parte da coleção 
contratada, incluindo as Normas Técnicas ISO Internacionais; 



• Canal de suporte que auxilie, caso necessário, na indicação de normas para compor 
a coleção; 

• Fornecimento de relatório ou outra ferramenta de controle que possibilite 
levantamentos estatísticos dos acessos/utilização do sistema; 

• Acesso rápido e seguro sem necessidade de configurações; 

• Facilidade na utilização do sistema e ferramenta que auxilie na busca por conteúdos; 

• Gerenciamento interno de acesso de usuários a toda coleção, permitindo o 
acompanhamento e autorização das solicitações na plataforma; 

• Possibilidade de acréscimo do número total de normas contratadas em até 20% 
durante a vigência contratual, sem a necessidade de termo aditivo e sem custo 
adicional, quando se tratar de NBR, NM, NBR ISO e 10% para as ISO; 

• Treinamento via web ou disponibilização de material para utilização do sistema. 

 

 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

• Disponibilizar ao CEETEPS permissões para acesso a plataforma através de 
endereço eletrônico - site; 

• Permitir o acesso a todo o conteúdo do acervo contratado através do uso de logins e 
senhas; 

• Disponiblizar acesso inicial aos usuários até, no máximo, o 5º (quinto) dia corrido 
após a formalização do contrato entre as partes; 

• Oferecer suporte técnico ao CEETEPS, através da central de atendimento telefônico 
ou e-mail, no período de segunda-feira a sexta-feira, das 08h30 às 17h30; 

• Disponibilizar o serviço de acesso às normas técnicas contratadas 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, ininterruptamente; 

• Resolver as demandas enviadas por e-mail pelo CEETEPS, dentro dos prazos 
concedidos pelo Fiscal/Gestor do Contrato ou, caso esse não seja estabelecido 
expressamente, em até 5 (cinco) dias corridos; 

• Em qualquer caso de responsabilidade da CONTRATADA, esta responsabilidade 
ficará limitada ao valor pago pelo CEETEPS; 

• Todas as alterações e/ou revisões das normas contratadas serão comunicadas ao 
CEETEPS através de “Alertas” ou relatórios disponibilizados na plataforma; 

• Caso a norma solicitada seja cancelada, a CONTRATADA deverá oferecer 
subsituição por outra(s) norma(s), sem nenhum ônus para o CEETEPS durante o 
período da assinatura. 

 

 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A contratada deverá disponibilizar o acesso total aos usuários no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data de assinatura do contrato. 
 
 



 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
Considerando a assinatura anual, o prazo para a execução dos serviços será de 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogação. 
 
 
 
DA GARANTIA/VALIDADE DO SERVIÇO: 
Garantir a operacionalidade do serviço 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 
(sete) dias da semana. Caso haja qualquer manutenção, a CONTRATADA deverá 
informar o CEETEPS com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 


